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novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e
para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, preen-
chendo a vaga existente nesta data resultante da promoção na situação
de adido do 114367, sargento-chefe L Manuel António Parreira dos
Santos.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 114367, sar-
gento-chefe L Manuel António Parreira dos Santos.

13 de Setembro de 2005. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 20 729/2005 (2.a série). — Por subdelegação do
vice-almirante superintendente dos Serviços do Pessoal, promovo por
escolha ao posto de sargento-chefe da classe de abastecimento, ao
abrigo da alínea b) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto),
ficando adido ao quadro, o seguinte militar:

114367, sargento-ajudante L Manuel António Parreira dos Santos.

Promovido a contar de 31 de Julho de 2005, data a partir da qual
conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do
novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e
para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, vaga
ocorrida nesta data resultante da promoção do 13666, sargento-mor L
José Viriato Nunes Pereira.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 2067, sar-
gento-chefe L Júlio Freire Duarte.

13 de Setembro de 2005. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

Despacho n.o 20 730/2005 (2.a série). — Por subdelegação do
vice-almirante superintendente dos Serviços do Pessoal, promovo por
antiguidade ao posto de sargento-ajudante da classe de electrotécnicos,
ao abrigo da alínea c) do artigo 262.o do Estatuto dos Militares das
Forças Armadas (Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto),
ficando no quadro, o seguinte militar:

133283, primeiro-sargento ETS José Manuel Almeida Bola.

Promovido a contar de 31 de Julho de 2005, data a partir da qual
conta a respectiva antiguidade e lhe são devidos os vencimentos do
novo posto, de acordo com a alínea b) do n.o 1 do artigo 175.o e
para efeitos do n.o 2 do artigo 68.o, ambos do mesmo Estatuto, preen-
chendo a vaga ocorrida nesta data resultante da passagem à situação
de reserva do 231775, sargento-ajudante ETC António Gaspar Rebelo.

Fica colocado na escala de antiguidade à esquerda do 501985, sar-
gento-ajudante ETC Nuno Jorge Marques Simões.

14 de Setembro de 2005. — O Chefe da Repartição, Leonel Esteves
Fernandes, capitão-de-mar-e-guerra.

FORÇA AÉREA

Gabinete do Chefe do Estado-Maior da Força Aérea

Portaria n.o 976/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que o oficial em seguida mencionado passe
à situação de reserva por ter atingido o limite de idade estabelecido
para o respectivo posto, ao abrigo da alínea a) do artigo 152.o do
Estatuto dos Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decre-
to-Lei n.o 236/99, de 25 de Junho, com as alterações introduzidas
pelo Decreto-Lei n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto:

Quadro de oficiais ENGEL:

MGEN ENGEL Q 001422-C, Alberto José Ferreira Sanches, DE.

Conta esta situação desde 8 de Agosto de 2005.

8 de Agosto de 2005. — O Chefe do Estado-Maior da Força Aérea,
Manuel José Taveira Martins, general.

Portaria n.o 977/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que os oficiais em seguida mencionados
sejam promovidos ao posto que lhes vai indicado, nos termos do
n.o 1 do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 216.o do Estatuto dos
Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99,
de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazerem as condições gerais

e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea c)
do n.o 1 do artigo 217.o e no n.o 4 do artigo 255.o do mesmo Estatuto:

Quadro de oficiais TINF:

Major:

CAP TINF 064543-F, Luís Miguel Sardinha Caraças Bravo Cordeiro,
BALUM.

CAP TINF 064536-C, Vítor Manuel da Silva Viana Pinto, EMFA.
CAP TINF 064542-H, Francisco José de Carvalho Cosme, DINFA.

Preenchem as vagas em aberto no respectivo quadro especial criadas
pelo despacho n.o 32/05/A, de 29 de Julho, do CEMFA.

Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 1 de Agosto
de 2005.

São integrados no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo
posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99,
de 18 de Agosto.

11 de Agosto de 2005. — O Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, Manuel José Taveira Martins, general.

Portaria n.o 978/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que os oficiais em seguida mencionados
sejam promovidos ao posto que lhes vai indicado, nos termos do
n.o 1 do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 216.o do Estatuto dos
Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99,
de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazerem as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea c)
do n.o 1 do artigo 217.o e no n.o 4 do artigo 255.o do mesmo Estatuto:

Quadro de oficiais TODCI:

Major:

CAP TODCI Q 040458-G, João António Rendas Graça, COFA.
CAP TODCI Q 049926-K, Jorge Manuel Jesus dos Santos, COFA.
CAP TODCI Q 049966-J, Jorge Manuel Fragoso Dias da Silva, COFA.
CAP TODCI Q 059751-B, Rui Manuel Dias da Silva, COFA.

Preenchem as vagas em aberto no respectivo quadro especial criadas
pelo despacho n.o 32/05/A, de 29 de Julho, do CEMFA.

Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 1 de Agosto
de 2005.

São integrados no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo
posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99,
de 18 de Agosto.

11 de Agosto de 2005. — O Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, Manuel José Taveira Martins, general.

Portaria n.o 979/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que os oficiais em seguida mencionados
sejam promovidos ao posto que lhes vai indicado, nos termos do
n.o 1 do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 216.o do Estatuto dos
Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99,
de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazerem as condições gerais
e especiais de promoção estabelecidas no artigo 56.o, na alínea c)
do n.o 1 do artigo 217.o e no n.o 4 do artigo 255.o do mesmo Estatuto:

Quadro de oficiais TOMET:

Major:

CAP TOMET 059784-J, Pedro Gonçalves Pereira da Encarnação, COFA.
CAP TOMET 059753-J, Raul Afonso Paixão, BA 11.

Preenchem as vagas em aberto no respectivo quadro especial criadas
pelo despacho n.o 32/05/A, de 29 de Julho, do CEMFA.

Contam a antiguidade e os efeitos administrativos desde 1 de Agosto
de 2005.

São integrados no escalão 1 da estrutura remuneratória do novo
posto, nos termos do n.o 1 do artigo 12.o do Decreto-Lei n.o 328/99,
de 18 de Agosto.

11 de Agosto de 2005. — O Chefe do Estado-Maior da Força
Aérea, Manuel José Taveira Martins, general.

Portaria n.o 980/2005 (2.a série). — Manda o Chefe do Esta-
do-Maior da Força Aérea que os oficiais em seguida mencionados
sejam promovidos ao posto que lhes vai indicado, nos termos do
n.o 1 do artigo 183.o e da alínea c) do artigo 216.o do Estatuto dos
Militares das Forças Armadas, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 236/99,
de 25 de Junho, com as alterações introduzidas pelo Decreto-Lei
n.o 197-A/2003, de 30 de Agosto, por satisfazerem as condições gerais




